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PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCENA 
 

Portaria GP Nº. 103/24 

 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Lucena, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo Art. 59, inciso V, da Lei Orgânica: 

 

 

RESOLVE: 

 

 

 

 

 

2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Lucena, 05 de julho de 2024. 

 

 
 

 

 

Portaria GP Nº. 104/24 

 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Lucena, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo Art. 59, inciso V, da Lei Orgânica: 

 

 

RESOLVE: 

 

 

1. Conceder a pedido Licença para Atividade Política o(a) 

Servidor(a) RENATA DORNELAS COQUEIJO, matricula 

30229 que exerce o cargo de Agente Comunitário de Saúde, para 

concorrer ao cargo eletivo de vereador(a) nas eleições municipais 

de 2024, pelo período de 03 (Três) meses, a contar do dia 

06.07.2024 a 06.10.2024.  

 

 

2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Lucena, 05 de julho de 2024. 

 

 
 

 

 

Portaria GP Nº. 105/24 

 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Lucena, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo Art. 59, inciso V, da Lei Orgânica: 

 

 

RESOLVE: 

 

 

1. Conceder a pedido Licença para Atividade Política o(a) 

Servidor(a) JOSE ROBERTO GOMES FILHO, matricula 30453 

que exerce o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, para 

concorrer ao cargo eletivo de vereador(a) nas eleições municipais 

de 2024, pelo período de 03(Três) meses, a contar do dia 

06.07.2024 a 06.10.2024.  

 

 

2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Lucena, 05 de julho de 2024. 

 

 
 

 

 

 

 

 

PORTARIAS 
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  1. Conceder a pedido Licença para Atividade Política o(a)

Servidor(a) RODRIGUES ROQUE DA SILVA, matricula 
30369 que exerce o cargo de Agente de Limpeza, 
para  concorrer ao  cargo eletivo de vereador(a) nas 
eleições  municipais de 2024, pelo período de 03 (Três) meses, 
a contar do dia 06.07.2024 a06.10.2024.
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Portaria GP Nº. 106/24 

 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Lucena, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo Art. 59, inciso V, da Lei Orgânica: 

 

 

RESOLVE: 

 

 

1. Conceder a pedido Licença para Atividade Política o(a) 

Servidor(a) RENATA SAMPAIO FALCÃO, matricula 2256 que 

exerce o cargo de Assistente Administrativo, para concorrer ao 

cargo eletivo de vereador(a) nas eleições municipais de 2024, 

pelo período de 03 (Três) meses, a contar do dia 06.07.2024 a 

06.10.2024.  

 

 

2.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Lucena, 05 de julho de 2024. 

 

 
 

 

 

Portaria GP Nº. 107/24 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Lucena, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo Art. 59, inciso V, da Lei Orgânica: 

 

 

RESOLVE: 

 

 

1. Conceder a pedido Licença para Atividade Política o(a) 

Servidor(a) ELTON GOMES DA SILVA, matricula 30413 que 

exerce o cargo de Vigilante, para concorrer ao cargo eletivo de 

vereador(a) nas eleições municipais de 2024, pelo período de 03 

(Três) meses, a contar do dia 06.07.2024 a 06.10.2024.  

 

 

2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Lucena, 05 de julho de 2024. 

 

 

Portaria GP Nº. 108/24 

 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Lucena, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo Art. 59, inciso V, da Lei Orgânica: 

 

 

RESOLVE: 

 

 

1. Conceder a pedido Licença para Atividade Política o(a) 

Servidor(a) FABIANA MARIA DOS SANTOS OLIVEIRA, 

matricula 2849 que exerce o cargo de Assistente Administrativo, 

para concorrer ao cargo eletivo de vereador(a) nas eleições 

municipais de 2024, pelo período de 03 (Três) meses, a contar do 

dia 06.07.2024 a 06.10.2024.  

 

 

2.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Lucena, 05 de julho de 2024. 

 

 
 

 

Portaria GP Nº. 109/24 

 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Lucena, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo Art. 59, inciso V, da Lei Orgânica: 

 

 

RESOLVE: 

 

 

1. Conceder a pedido Licença para Atividade Política o(a) 

Servidor(a) MARCIO BEZERRA DA COSTA, matricula 30312 

que exerce o cargo de Professor B2, para concorrer ao cargo 

eletivo de vereador(a) nas eleições municipais de 2024, pelo 

período de 03 (Três) meses, a contar do dia 06.07.2024 a 

06.10.2024.  

 

2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Lucena, 05 de julho de 2024. 
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Portaria GP Nº. 110/24 

 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Lucena, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo Art. 59, inciso V, da Lei Orgânica: 

 

 

RESOLVE: 

 

 

1. Conceder a pedido Licença para Atividade Política o(a) 

Servidor(a) JAMERSON FONSECA DAS NEVES, matricula 

2374 que exerce o cargo de Agente de Limpeza, para concorrer 

ao cargo eletivo de vereador(a) nas eleições municipais de 2024, 

pelo período de 03(Três) meses, a contar do dia 06.07.2024 a 

06.10.2024.  

 

 

2.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Lucena, 05 de julho de 2024. 

 

 
 

 

 

Portaria GP Nº. 111/24 

 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Lucena, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo Art. 59, inciso V, da Lei Orgânica: 

 

 

RESOLVE: 

 

 

1. Conceder a pedido Licença para Atividade Política o(a) 

Servidor(a) MARIA DE FATIMA BARBOSA DA SILVA, 

matricula 30878 que exerce o cargo de Agente Comunitário de 

Saúde, para concorrer ao cargo eletivo de vereador(a) nas 

eleições municipais de 2024, pelo período de 03 (Três) meses, a 

contar do dia 06.07.2024 a 06.10.2024.  

 

 

2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Lucena, 05 de julho de 2024. 
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www.tce.pb.gov.br;www.lucena.pb.gov.br;

www.portaldecompraspublicas.com.br.  

Lucena - PB, 05 de Julho de 2024 

WILSON DE BRITO FALCÃO - Pregoeiro Oficial 

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00017/2024

Torna  público  que  fará  realizar  através  do  Pregoeiro  Oficial  e 
Equipe  de  Apoio,  sediada  na  Rua  Porfírio  Guedes,  S/N° - 
Gameleira - Lucena - PB,  por  meio  do  site

www.portaldecompraspublicas.com.br,  licitação  modalidade

Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, restrita à participação de 
Microempresas,  Empresas  de  Pequeno  Porte  e  Equiparados, 
visando  formar  Sistema  de  Registro  de  Preços  objetivando 
contratações  futuras,  para:  AQUISIÇÃO  PARCELADA  DE 
MATERIAL  DE  CONSTRUÇÃO  PARA  ATENDER  AS 
DEMANDAS  DE  DIVERSAS  SECRETARIAS.  Abertura  da 
sessão pública: 09:00 horas do dia 18 de Julho de 2024. Início da 
fase  de  lances:  09:01  horas  do  dia  18 de  Julho  de  2024. 
Referência:  horário  de  Brasília - DF.  Recursos:  previstos  no 
orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21;

Lei  Complementar  nº  123/06;  Decreto  Federal  nº  11.462/23;

Instrução  Normativa  nº  73  SEGES/ME/22;  e  legislação 
pertinente,  consideradas  as  alterações  posteriores  das  referidas 
normas. Informações: das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no 
endereço  supracitado. E-mail:  cpllucena@gmail.com. Edital:

http://www.lucena.pb.gov.br/

